
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.484. DE 05 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4o, $ 2o.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SIIPLEMENTAR COM

RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAçÄO, PARA ATENDER A ESTRUTURAçÃO DE UNIDADES

DE ATENÇÄo ESPEcIALIZADA EM SAÚDE, DESTINADo À EQUISIçA,O DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES PARA O BANCO DE LEITE - PROCESSO N' 13.059.7/2020.

REF. solrcrrAÇÃo t.ca+ - UNIDADE DE cESTÃo DE PRoMoçÃo oe setJoe

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNlCiplO, UV CRÉOITO ADICIONAL

sUpLEMENTAR No vALoR DE R$ 100.000,00 (cEM MIL REAIS) NA(s) DorAÇÂo(ons):

14.01 . 10.302.0 tgt .ztl6 pnouocÃo op ecÕBs DAS UNIDADES DE ATENCÄo psp¡cnLIZADAS
4,4,90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5098 MS/RECURSOS PARA EOUIPAMENTO BANCO DE LEITE

R$ 100.000,00

TOTAL....R$ 100.000,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cnÉplro DE QUE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCTSO Ir DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBuceçÂ,o.
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Decreto

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPIO DE JUNDTAT, AO(S) CINCO DIA(S) DO DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

DE CAMPOS

CESTOR DA I.JNIDADE DA CASA CIVIL
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